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<licitacoes2@construtoraplana.com.br>

Zimbra comilic@tjpb.jus.br

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 - ESCLARECIMENTOS

ter., 04 de jul. de 2023 16:10

 1 anexo

Boa tarde,

Solicito esclarecimento a respeito da planilha orçamentária da licitação supracitada:
O item 3.30: “Estrutura Pré moldada, conforme projeto (Bloco A, B, C e D)”; está na planilha com
a unidade em m². A unidade está correta ou seria m³? Acreditamos que o correto seja m³, já que
se for considerar em m², somente o Bloco A tem quantidade superior a 102,8 m², como está em
planilha.

1. 

Por favor enviar cotações referente a esse item.2. 

Atenciosamente,

Caio Nédici Vieira Bezerra
Eng. Civil – CREA 211916918-7
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

Comissão de Licitação 

 

 

Processo Administrativo nº 2022147613 

Requerente – Gerência de Engenharia e Arquitetura 

 

Assunto – Concorrência nº 01/2023 – Pedido de Esclarecimentos – Construtora Plana  

 

 

Em resposta ao pedido de esclarecimento enviado por esta empresa, em 

(04/07/2023 – 16:10h) informamos o esclarecimento da Gerência de Engenharia e Arquitetura a 

seguir: 

 

Pergunta: 

 

 

Doc. 1 – Parte do pedido de esclarecimento da empresa Construtora Plana. 

 

 

Resposta: 

 

O questionamento foi acerca da unidade e quantidade do item 3.30 das 

Planilhas Orçamentárias. A Gerência de Engenharia e Arquitetura informa que se trata de 

composição própria, elaborada pela empresa CBR Engenharia, contratada pelo TJPB, na época, 

para elaboração destas planilhas, e para a precificação deste item foi apresentada/utilizada de 

pesquisa de preços no mercado local, conforme comprovado no Mapa de Cotações. Sendo a 

unidade e quantidade constante na Planilha Orçamentária Sintética e Analítica e ratificada no Mapa 

de Cotações, Doc. 2 e Doc. 03. 
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Doc. 02 – Parte da Planilha Orçamentária Sintética, fls. 576 do Anexos do Projeto Básico. 

 

 

 
Doc. 03 – Parte do Mapa de Cotações, fls. 838 do Anexos do Projeto Básico. 

 

 

 

Por fim, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Diana Coeli de Araújo Vital 

Presidente da Comissão de Licitação 


